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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011 Emendas 
   Emenda nº 1 – CDR/CDH 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 
2011, a seguinte redação: 

 Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
“dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, institui a tutela jurisdicional 
de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, 
disciplina a atuação do Ministério Público, define 
crimes, e dá outras providências”, e a Lei nº 10.098, de 
19 de dezembro de 2000, que “estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, e dá outras providências”, 
para dispor sobre o direito à moradia das pessoas com 
deficiência. 

“Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que trata da promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida, para dispor sobre o direito à moradia das 
pessoas com deficiência.” 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
  Emenda nº 2 – CDR/CDH 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 
2011, a seguinte redação: 

Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar 
às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício 
de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência 
social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 
outros que, decorrentes da Constituição e das leis, 
propiciem seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

“Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe 
assegurar às pessoas portadoras de deficiência ou com 
mobilidade reduzida o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, à 
moradia, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 

‘Art. 2º Ao Poder Público e seus órgãos cabe 
assegurar às pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida o pleno exercício de seus direitos 
básicos, inclusive dos direitos à educação, à saúde, à 
moradia, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao 
amparo à infância e à maternidade, e de outros que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 
bem-estar pessoal, social e econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput 
deste artigo, os órgãos e entidades da administração 
direta e indireta devem dispensar, no âmbito de sua 

.................................................................  
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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011 Emendas
competência e finalidade, aos assuntos objetos esta 
Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 
viabilizar, sem prejuízo de outras, as seguintes 
medidas: 
.......................................................... 
V - na área das edificações: 
a) a adoção e a efetiva execução de normas que 
garantam a funcionalidade das edificações e vias 
públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas 
portadoras de deficiência, permitam o acesso destas a 
edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

................................................................. ................................................................. 

 VI – na área de habitação: VI – na área de habitação: 
 a) direito a moradia digna, no seio da família ou em 

instituição de atendimento, reservado o atendimento 
por entidade de longa permanência aos casos de 
inexistência de grupo familiar ou de abandono; 

a) direito a moradia digna; 

 b) prioridade na aquisição ou locação de moradia em 
programas habitacionais de interesse social 
financiados ou subsidiados com recursos públicos ou 
geridos pelo poder público, assegurada a reserva, em 
cada projeto, de três por cento das unidades 
habitacionais, devidamente adaptadas, 
preferencialmente localizadas no piso térreo, para 
atendimento à pessoa com deficiência, vedada a 
concessão desse direito ao mesmo beneficiário por 
mais de uma vez.” (NR) 

b) prioridade na aquisição ou locação de moradia em 
programas habitacionais de interesse social 
financiados ou subsidiados com recursos públicos ou 
geridos pelo poder público, assegurada a reserva, em 
cada projeto, de pelo menos três por cento das 
unidades habitacionais, devidamente adaptadas, 
preferencialmente localizadas no piso térreo, para 
atendimento à pessoa com deficiência, vedada a 
concessão desse direito ao mesmo beneficiário por 
mais de uma vez.’ (NR)” 

  Emenda nº 3 – CDR/CDH 
Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 78, de 
2011, a seguinte redação: 

Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000 Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 2º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e 
outros de natureza similar deverão dispor de espaços 
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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011 Emendas
reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, 
e de lugares específicos para pessoas com deficiência 
auditiva e visual, inclusive acompanhante, de acordo 
com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de 
acesso, circulação e comunicação. 
 “Art. 12-A. As pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida terão prioridade nos 
procedimentos de distribuição e aquisição dos 
apartamentos térreos localizados nos conjuntos 
habitacionais de interesse social.” (NR) 

‘Art. 12-A. As pessoas com deficiência ou com 
mobilidade reduzida terão prioridade nos 
procedimentos de distribuição e aquisição das 
unidades térreas localizadas nos conjuntos 
habitacionais de interesse social.’ (NR)” 

Art. 13. Os edifícios de uso privado em que seja 
obrigatória a instalação de elevadores deverão ser 
construídos atendendo aos seguintes requisitos 
mínimos de acessibilidade: 
.................................................... 

  

  Emenda nº 4 – CDR/CDH 
Inclua-se no Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011, 
novo art. 3º com a seguinte redação, renumerando-se o 
art. 3º existente como art. 5º: 

  “Art. 3º As expressões “pessoas portadoras de 
deficiência”, “pessoa portadora de deficiência” e 
“portador de deficiência”, contidas na Lei nº 7.853, de 
24 de outubro de 1989, ficam substituídas, respeitadas 
as devidas flexões de número e feitas as concordâncias 
necessárias no texto, pela expressão “pessoa com 
deficiência.” 

  Emenda nº 5 – CDR/CDH 
Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 78, de 
2011, o seguinte art. 4º: 

  “Art. 4º As expressões “pessoas portadoras de 
deficiência”, “pessoa portadora de deficiência” e 
“portador de deficiência”, contidas na Lei nº 10.098, 
de 19 de dezembro de 2000, ficam substituídas, 
respeitadas as devidas flexões de número e feitas as 
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Legislação Projeto de Lei do Senado nº 78, de 2011 Emendas
concordâncias necessárias no texto, pela expressão 
“pessoa com deficiência.” 

 Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 


